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CONTRATO Nº 092/2021-SEP

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR, E A EMPRESA

CESAR V M SANTANA EIRELI ME PARA OS FINS

QUE ESPECIFICA.

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.G.C./MF sob o n
05.943.030/0001-55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na rua General Penha Brasil nº 1011, nesta

cidade, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Secretário, MÁRCIO VINÍCIUS DE SOUZA

ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG sob nº 317247956, devidamente registrado no CPF sob on

391.561.756-20, residente e domiciliado na Rua Moisés de Souza Cruz, 1237, Bairro Paraviana, nesta

Capital, doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa CESAR V M SANTANA EIRELI ME, estabelecida

na Rua General Penha Brasil, nº 1391 - Bairro: São Francisco -- Boa Vista - RR, - CEP: 69.305-130, inscrita no

CNPJ sob o nº 07.590.130/0001-06, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo

seu Titular/ Administrador, Sr. CESAR VALMIR MONTE SANTANA, representante da CONTRATADA, firmam

o presente instrumento, tendo em vista o constante e decidido no Processo Administrativo nº

003608/2020, doravante referido por Processo, em consequência do Pregão Eletrônico nº 140/2020,

homologado em 16/10/2020 por despacho exarado às fls. 184 à 188 do Processo, nos termos da Lei nº
8.666/93, à qual as partes se sujeitam, inclusive para os casos omissos, e ainda mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1-Constitui objeto do presente contrato CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, COM FINS DE REGISTRO DE
PREÇOS PARA FORNECIMENTO, RETIRADA E INSTALAÇÃO DE PLACAS DE DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOUROS NA ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA conforme especificado neste

instrumento, de acordo com os quantitativos e especificações constantes na proposta vencedora e Termo
de Referência, correspondente ao lote I.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO

2.1 - Integram este instrumento, como se nele estivessem transcritos, obedecidos os termos da legislação

sobre contratos públicos, os seguintes documentos:

a) o edital pertinente ao Pregão Eletrônico n° 140/2020 e o anexo I (Termo de Referência);

b) proposta da CONTRATADA;

c) ata da sessão da licitação e ata de Registro de Preços;

d) demais documentos anexados ao Processo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA E PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO

3.1 - A CONTRATADA é responsável, única e exclusivamente, pela execução do objeto deste Contrato, não

podendo em nenhuma hipótese, alegar desconhecimento de quaisquer das normas e recomendações do

CONTRATANTE para justificar eventuais falhas nessa execução.
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